
 CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM 
CEP: 36.970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 300, de 18 de setembro de 2009 

 

 

“Dispõe sobre migração de materiais de biblioteca 

da Câmara para a Prefeitura Municipal e dá outras 

providências”.  

 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Resolução: 

 

 Art. 1º. Fica o Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim autorizado a 

promover a migração de uma coleção BARSA pertencente à Câmara Municipal de 

Manhumirim para a Prefeitura Municipal de Manhumirim, no setor da Secretaria 

Municipal de Educação, especificamente à Escola Municipal Drª. Maria da Conceição 

de Oliveira Ribeiro, situada à Rua Juquinha de Albuquerque, nº 067 bairro Vidal 

Soares, conforme constam os itens listados na tabela do Anexo 01 do presente texto. 

 Art. 2º. Será feita a baixa dos bens móveis a serem migrados, conforme Lei 

Municipal 1.261/2003, Anexo XI, do Inventário Geral da Câmara Municipal. 

 Art. 3º. A Divisão de Secretaria da Câmara tomará todas as providências 

necessárias para a entrega da mencionada coleção da Barsa à Prefeitura Municipal, 

bem como a conferência dos materiais, certidão de recebimento pela Prefeitura e outras 

providências que puderem enriquecer o procedimento de migração dos bens. 

 Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal Manhumirim/MG, em 17 de setembro de 2009. 

 

 

Ver. Jésus Antônio Aguiar / Presidente 

 

 

Ver. Alexandre Jesus Nascimento / Secretário 

 

 

 

 

 



 CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM 
CEP: 36.970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

ANEXO I 

 
Coleção: Especificação Fascículo nº Conservação 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Dicionário Brasileiro 01 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Dicionário Brasileiro 02 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Dicionário Brasileiro 03 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Datapédia e Atlas xx Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Temapédia xx Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Micropédia e ìndice I Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Micropédia e ìndice II Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 01 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 02 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 03 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 04 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 05 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 06 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 07 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 08 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 09 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 10 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 11 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 12 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 13 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 14 Ótimo 

 

Câmara Municipal Manhumirim/MG, em 17 de setembro de 2009. 

 

Ver. Jésus Antônio Aguiar / Presidente 

Ver. Alexandre Jesus Nascimento / Secretário 



 CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM 
CEP: 36.970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

RECIBO 

 

 

Recebi da Câmara Municipal de Manhumirim, Praça Getúlio Vargas, n. 20, uma coleção 

BARSA pertencente ao Poder Legislativo, objeto de doação à Prefeitura Municipal de 

Manhumirim, no setor da Secretaria Municipal de Educação, especificamente à Escola 

Municipal Drª. Maria da Conceição de Oliveira Ribeiro, situada à Rua Juquinha de 

Albuquerque, nº 067 bairro Vidal Soares, conforme constam os itens listados na tabela do 

Anexo 01 do presente texto, nos termos da Resolução n. 300, de 18 de setembro de 2009. 

 

Câmara Municipal Manhumirim/MG, em 22 de setembro de 2009. 

 

Para maior clareza firmamos o presente recibo e o anexo I, constante deste em duas vias. 

 

 

Servidor da Câmara Municipal de Manhumirim responsável: ________________________. 

 

 

Nome legível: ________________________________________________ 

 

Documento Identidade: ________________________________________ 

 

Servidor da Prefeitura Municipal de Manhumirim responsável: _______________________. 

 



 CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM 
CEP: 36.970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
ANEXO I 

 

Coleção: Especificação Fascículo nº Conservação 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Dicionário Brasileiro 01 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Dicionário Brasileiro 02 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Dicionário Brasileiro 03 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Datapédia e Atlas xx Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Temapédia xx Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Micropédia e ìndice I Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Micropédia e ìndice II Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 01 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 02 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 03 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 04 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 05 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 06 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 07 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 08 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 09 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 10 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 11 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 12 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 13 Ótimo 

BARSA 

Encyclopédia Britânica do Brasil 

Macropédia 14 Ótimo 

 

Câmara Municipal Manhumirim/MG, em 22 de setembro de 2009. 

 

 
Servidor da Câmara Municipal de Manhumirim responsável: ________________________. 

 

 

Servidor da Prefeitura Municipal de Manhumirim responsável: _______________________. 

 


